
D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
3.

11
2,

 1
6 

de
 a

br
il 

de
 2

02
6.

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 418/2026

 
A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria n° 1.426/PGJ, de 14/12/2018, considerando o disposto
na Portaria Normativa SG nº 125, de 5 de maio de 2017,

 
RESOLVE
 
Art. 1º Instituir comissão para proceder à apuração das circunstâncias fáticas aptas a

comprovar o dolo ou a culpa para fins de ressarcimento de dano a material permanente de propriedade do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, indicado no Processo SEI nº
19.04.3274.0097647/2025-10, nos termos do art. 23 da Portaria Normativa SG n° 125/2017.

Art. 2º Designar os servidores MAICON JOSÉ DOS SANTOS, matrícula nº 3213,
GABRIEL DE OLIVEIRA RODRIGUES PORTO, matrícula nº 4558, e GILSON TEIXEIRA DA
SILVA, matrícula nº 4736, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão.

Art. 3º A Comissão deverá executar os trabalhos no prazo de 30 (dias) dias úteis, atentando-
se para o inteiro teor da decisão administrativa doc. 3372242

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
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